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ATA nº. 001/2026 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Aos doze dias de janeiro de dois mil e vinte e seis, às 9h, nas 1 

dependências da sede do Instituto de Previdência Social dos Servidores 2 

Municipais de Nova Andradina – PREVINA, foi realizada a reunião 3 

ordinária do Conselho Deliberativo, com a presença de todos os 4 

conselheiros: Kelly Cristina de Souza Campos Borba, Mara Ivane de 5 

Oliveira Costa, Suzana da Silva Souza Rocha, Valéria dos Santos 6 

Pereira e Marcos Daniel Santi. Verificado o quórum regimental, a 7 

reunião foi declarada aberta pela presidente do Conselho, Sra Kelly 8 

Cristina de Souza Campos Borba. Ordem do dia: Calendário de 9 

Pagamentos da Folha 2026. Após aprovação pelo Conselho 10 

Deliberativo, o diretor presidente cientificou este Conselho quanto à 11 

publicação do referido calendário em diário oficial, site do PREVINA, 12 

redes sociais do PREVINA e WhatsApp. Nomeação Comitê de 13 

Investimentos 2024 – 2028. O diretor presidente também encaminhou, 14 

para ciência deste Conselho, a publicação do Decreto de nomeação do 15 

Comitê de Investimentos – vigência 2024–2028, atualizado conforme a 16 

necessidade atual, substituindo/ajustando a composição anteriormente 17 

vigente, nos termos constante nos autos deste processo. Relatório de 18 

Gestão. Na sequência, o Conselho Deliberativo analisou o Relatório de 19 

Gestão, referente ao mês de novembro de 2025, aprovando sem 20 

ressalvas. Suprimento de Fundos. Nos termos do art. 4º, parágrafo 21 

único, da Portaria Nº 003/2012, que regulamenta a concessão de 22 

suprimento de fundos no âmbito do PREVINA, foi analisada e aprovada 23 

a prestação de contas do Suprimento de Fundos de dezembro de 2025, 24 

em nome do Diretor Presidente. O documento segue para fiscalização e 25 
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emissão de parecer do Conselho Fiscal. Relatório de Ouvidoria. Em 26 

atendimento ao disposto no artigo 14, inciso II, da Lei Federal n° 13.460 27 

de 2017, que dispõe sobre a participação, proteção e defesa dos direitos 28 

dos usuários dos serviços públicos da administração pública, o 29 

Conselho Deliberativo analisou e aprovou o Relatório de Ouvidoria, com 30 

um compilado das manifestações recepcionadas pelo órgão em seus 31 

diversos canais, direcionados ao PREVINA no ano e 2° Semestre de 32 

2025. Plano de Contratação Anual - PCA 2025. O Conselho também 33 

analisou e emitiu parecer favorável quanto à execução do Plano de 34 

Contratações Anual (PCA) do exercício de 2025, conforme informações 35 

e registros constantes nos autos. Pagamento de Aposentadorias e 36 

Pensões. O Conselho Deliberativo analisou e emitiu três pareceres 37 

favoráveis referentes às solicitações da Diretoria Executiva para o 38 

pagamento de pensões, diárias e aposentadorias ao longo de 2026, 39 

autorizando a Diretoria a proceder com reserva orçamentária e posterior 40 

empenho visando atender as respectivas despesas, conforme previsto 41 

na Lei 993/2011, e também em conformidade com a regulamentação 42 

prevista na Portaria 1.467 de 02 de junho de 2022, principalmente no 43 

que tange à Utilização de Recursos Previdenciários e  que trata da 44 

escrituração contábil dos RPPS. Pagamento de Diárias. Na mesma 45 

linha, o Conselho Deliberativo convocou o diretor presidente a prestar 46 

esclarecimentos sobre o pedido de reserva orçamentária e posterior 47 

empenho para atender as despesas com o pagamento de diárias ao 48 

longo do ano. O diretor presidente explicou que o valor condensado 49 

fixado na LOA, no total de R$ 1.210.000,00, refere-se a todas as 50 

aplicações diretas relacionadas ao RPPS, incluindo Diárias, Material de 51 

Consumo, passagens, consultoria entre outros, sendo que, para diárias, 52 
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com base no valor estimado em 2025, foi autorizado o valor de R$ 53 

55.000,00, que será devidamente acompanhado pelo Conselho 54 

Deliberativo. Plano de Capacitação. Objetivando atender a continuação 55 

das ações que visam as boas práticas de gestão, objetivo do Programa 56 

de Certificação – Pró Gestão RPPS, a Diretoria Executiva encaminhou 57 

para análise e aprovação do Conselho Deliberativo o Plano de 58 

Capacitação para 2026. A ação é parte do eixo Educação Previdenciária 59 

do Pró Gestão, e conforme descrito no Manual do Pró Gestão, diz 60 

respeito ao conjunto de ações de capacitação, qualificação, treinamento 61 

e formação específica ofertadas aos servidores públicos do ente 62 

federativo, da unidade gestora do RPPS, aos segurados e beneficiários 63 

em geral (servidores ativos, aposentados e pensionistas), aos gestores 64 

e conselheiros e aos diferentes profissionais que se relacionam ou 65 

prestam serviços ao RPPS. O documento foi aprovado pelo Conselho 66 

Deliberativo na Resolução 130/2026 e resume as ações que serão 67 

implementadas em 2026. Documento de Formalização de Demanda. 68 

Por fim, foi submetido à apreciação dos conselheiros o Documento de 69 

Formalização da Demanda (DFD) nº 001/2026, que trata da solicitação 70 

de inscrição de servidores do PREVINA no Curso Presencial “RH na 71 

Gestão Pública 2026”, a ser realizado no dia 15 de janeiro de 2026, na 72 

cidade de Campo Grande/MS, promovido pela empresa ConPrev 73 

Assessoria. O Conselho tomou conhecimento de que a capacitação 74 

integra o Plano Anual de Capacitação 2026, tendo como objetivo o 75 

aperfeiçoamento técnico e a atualização profissional dos servidores, em 76 

consonância com o princípio da eficiência previsto no art. 37, caput, da 77 

Constituição Federal. Foram destacados os temas a serem abordados 78 

no curso, relacionados a atualizações legislativas, rotinas 79 
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administrativas, gestão de recursos humanos, controle interno e 80 

conformidade normativa. Analisados os aspectos técnicos, 81 

administrativos e legais, referente à participação de Rodrigo Aguirre de 82 

Araújo – Diretor-Presidente e Rodrigo Henrique de Oliveira – Servidor 83 

Cedido, o Conselho verificou que a contratação se enquadra no limite 84 

legal para compra direta, nos termos do art. 92, §2º, da Lei nº 85 

14.133/2021. Diante do exposto, o Conselho Deliberativo, por 86 

unanimidade, deliberou pela aprovação do DFD nº 001/2026, 87 

autorizando a realização da despesa e o processamento da contratação 88 

por compra direta, observadas as disposições legais aplicáveis. 89 

Alteração no calendário de reuniões. Por fim, o Conselho deliberou 90 

por antecipar a reunião do dia 21 de janeiro para sexta-feira, dia 16, às 91 

9h, em virtude da demanda e da urgência no andamento de processos 92 

que irão ser submetidos ao Conselho. Não havendo mais nada a tratar, 93 

eu, Marcos Daniel Santi, redigi a presente ata, que será assinada por 94 

mim e pelos membros do Conselho Deliberativo presentes, sendo 95 

posteriormente disponibilizada no site do PREVINA 96 

(https://www.previna.ms.gov.br/agenda). 97 

  
Kelly Cristina de Souza Campos Borba, Presidente, Certificação Codel – I 
 

  
Marcos Daniel Santi, Secretário, Vice-Presidente, Certificação CPA 10, CP 
RPPS CGINV III, CP RPPS CGINV I 

 

  
Mara Ivane de Oliveira Costa, eleita inativos, Certificação CPA 10, Codel - I 
 

  
Suzana da Silva Souza Rocha, Certificação Codel - I 
 

  
Valéria dos Santos Pereira, Certificação Codel - I 
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